
diário oficial Nº 34.808  91Quinta-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2021

nome matricula
Pedro Paulo de almeida Barbosa 57175755 /1
fernando Josias da costa leal 3263088 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4643/2021-daF/cGP, de 09/12/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1378495;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados referente ao deslocamento do município de Conceição 
do araguaia para o município de santana do araguaia no período de 09 à 
14/12/2021, a fim de avaliar candidatos nos exames de trânsito, TRV e 
trM, no referido municipio.

nome matricula
Jadel fonseca Marins 57201810/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4649/2021-daF/cGP, de 09/12/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1378495;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados referente ao deslocamento do município de Redenção 
para o município de santana do araguaia no período de 09 à 14/12/2021, 
a fim de avaliar candidatos nos exames de trânsito, TRV e TRM, no referido 
municipio.

nome matricula

reginaldo santos ferreira 388610/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4659/2021-daF/cGP, de 15/12/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das através da Portaria 3057/2020-dG/cGP, e,
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1080850;
r E s o l v E:
rEtificar a Portaria Nº 3565/2021-daf/cGP, de 13/10/2021, publica-
da no doE 34.756 de 04/11/2021, que autorizou o deslocamento do ser-
vidor césar augusto Matos alves, de Belém para o município de Bragança;
Onde se lê: No período de 18/10 à 12/11/2021
Leia-se: No período de 22/11 à 17/12/2021
lUiZ PaUlo MElo BraGa
Diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 745289
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Portaria Nº 1830/2021-cGP/seaP 
Belém, 21 de dezembro de 2021.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6327/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar acerca de um suposto fato en-
volvendo servidores desta secretaria de administração Penitenciária-sE-
aP/Pa, sobre agressão física à PPl raYrisoN dUQUE PaNtoJa, custodiado 
na central de triagem Masculina de santarém – ctMs.
coNsidEraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pelo arquivamento com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rEsolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar o arQUiva-
MENto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 745347

Portaria Nº 1828/2021-cGP/seaP 
Belém, 21 de dezembro de 2021.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos do Processo administrativa disciplinar nº 
5908/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar a responsabilidade administrati-
va e funcional dos servidores f.i.a.M.(Mf. 5931371), a.c.l.(Mf. 5953907), 
v.P.a. (Mf. 5933582) e r.J.d.(Mf. 5954410), lotados na cadeia Pública de 
redenção-cPr, conforme apurado na sai nº 5679/2020-cGP/sEaP. desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte dos servidores, que supostamente facilitaram a entrada 
de um aparelho celular na Unidade Prisional. sendo esta falta grave, desse 
modo, recai em tese, tal conduta em infração aos arts. 177, vi, art. 178, v 
e XXi c/c art. 189 e art. 190, i e iv, todos do rJU.
coNsidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela absolvição dos acusados f.i.a.M.(Mf. 5931371), 
a.c.l.(Mf. 5953907), v.P.a. (Mf. 5933582) e r.J.d.(Mf. 5954410);
rEsolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a aBsolviÇÃo 
dos servidores f.i.a.M.(Mf. 5931371), a.c.l.(Mf. 5953907), v.P.a. (Mf. 
5933582) e r.J.d.(Mf. 5954410), lotados na cadeia Pública de redenção, 
com esteio no art. 201, i, do rJU e consequentemente o arQUivaMENto 
do presente feito.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria para 
a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcio-
nais dos servidores.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 745350
Portaria Nº 1829/2021-cGP/seaP 
Belém, 21 de dezembro de 2021.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
5890/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor a.M.B.s.(M.f. 541879), acerca de suposto desvio 
de refeições destinadas aos presos custodiados na cadeia Pública de Pa-
rauapebas para consumo de servidores e doação à comunidade, conforme 
decisão da sindicância administrativa investigativa N° 5091/2019-cGP/
sEaP. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, vi c/c art. 178, v e Xi c/c 
art. 189 e art. 201 iii do rJU;
coNsidEraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão por 14(quatorze) 
dias em face do servidor a.M.B.s.(M.f. 541879);
rEsolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a aplicação da 
penalidade de sUsPENsÃo pelo prazo de 14(quatorze) dias em face do 
servidor a.M.B.s.(M.f. 541879), Gerente administrativo, por infração aos 
arts. 177, vi, art. 178, v e Xi x/x art. 189 e art. 201, iii da lei 5.80/1994. 
coNvErtida EM MUlta á BasE dE 50%(cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e Portaria para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 745353
Portaria Nº 1823/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6622/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar a fuga do interno PaUlo 
HEMErsoN soUsa aBrEU(iNfoPEN 152819), ocorrida em 28/01/2021, 
na colônia Penal agrícola de santa izabel-cPasi;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira(M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 745341
Portaria Nº 1820/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa nº 6619/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar o suposto erro de pro-


